


ENFRENTANDO A 2ª FASE PENAL: 
CADA PEÇA TEM UMA ESTRATÉGIA E TESES BEM 

DEFINIDAS 

1. Prisão em
Flagrante Ilegal

Peça: Relaxamento de Prisão 
Base Legal: art. 310, I, do CPP 

e art. 5º, LXV, CF/88
Teses: Buscar no enunciado 

ilegalidades na prisão.

2. Prisão em Flagrante
Legal

Peça: Liberdade Provisória 
Base Legal: art. 310, III, do CPP, 
art. 321 CPP, art. 5º, LXVI, CF/88 
Teses: Buscar no enunciado a 

ausência dos requisitos da 
preventiva (art. 321 CPP); 
excludente de ilicitude 

(art. 310, parágrafo único, CPP).

Prisão em 
Flagrante Ilegal:

Prisão em 
Flagrante Legal:

Lembre-se do seguimento processual e verifique onde o processo parou!

“PEDIU PRA PARAR, PAROU!”



Identificação 

Prisão em 

flagrante ilegal 

Prisão em 

flagrante legal 

Parou em 

citação 

Parou em 

audiência de 
instrução ou na 

informação que 
o MP pugnou

pela 

condenação 

Parou em 

sentença 

Peça 

Relaxamento da 
. -

pnsao 

Liberdade 

provisória 

Resposta à 

Acusa�o 

Memoriais 

A�do 

Base legal 

Art. 3 1 O, 1, CPP e 

art. 5 ° , LXV, 
CF/88. 

Art. 31 O, Ili, CPP, 

art. 3 21 CPP, art. 
5 ° , LXVI, CF/88 

Art. 396/396-A 

CPP 

Art. 403, § 3° , do 

CPP ou art. 404, 
parágrafo único, do 

CPP 

Art. 593, 1, do CPP 

Teses Pedido 

Buscar no enunciado ilegalidades Relaxamento + 

na pnsao Alvará de soltura 

Ausência dos requisitos da Liberdade+ 

preventiva ( art. 3 21 CPP) ; Alvará de soltura 
excludente de ilicitude (art. 31 O, 

parágrafo único, CPP). 

Preliminares (nulidades) e mérito Absolvição 

( causas excludente de ilicitude, sumária, com base 
culpabilidade, salvo a no artigo 397 do 

inimputabilid., excludentes de CPP +inciso 

tipicidade e extintivas de correspondente. 

punibilidade 

Preliminares e mérito (MATICS). Pedido de 

absolvição, com 
base no artigo 

386 CPP. 

Preliminares e mérito (MATICS). Pedido de 

absolvição, com 

base no artigo 

386 CPP. 



MATICS: 

Materialidade, autoria, tipicidade, ilicitude, culpabilidade e subsidiariedade. 

Causas excludentes de tipicidade, tais como, crim,e impossív,el (art. , 7 d,o CP), 

princípio da insignificância (que não tem previsão na lei. tratando-se de 

entendimento d,outrinário e jurisprud,encial), aus,ência de dolo e culpa, erro de tipo 

invencível, Súmula vinculante nº 24 do STIF

Exclud,entes de ilicitude: o rol está no artigo 23 do CIR ao passo que ,o conceito de

estado de necessidade está no artigo 24 do CIP ,e d,e legítima d,efesa (art. 25 do

CP). 

Exclud,entes de culpabilidade: art . 21, 22, 26, "caput", 28, § 1 º, do CP 

Teses subsidiárias guardam relação com a possibilidade de buscar, na eventualidade 

de o juiz proferir sentença condenatória, amenizar a situação do réu, arguindo tes,es 

no sentido de que a pena s,eja a menor possível, o r,egime carcerário ser fixado no 

mais brand,o, substituição da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, 

sursis ... Sugere-se você seguir ,o checklist do artigo 59 do C!R conforme dito em aula

e consta expressamente no material de apoio. 



Exemplos de subsidiariedade:

Do afastamento dos maus antecedentes:
Exemplo: Foi juntada folha de antecedentes contendo a informação de que o réu responde a outro processo pelo porte 
ilegal de arma. Todavia, nos termos da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, não é possível utilizar ações penais em 

curso e inquéritos policiais para elevar a pena-base. Além disso, considerar outro processo em curso pelo porte ilegal de arma 
como maus antecedentes viola o princípio da presunção da inocência, previsto no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição 

Federal. Logo, requer seja afastada a hipótese de considerar o réu com maus antecedentes e, por consequência, fixada a 
pena-base no mínimo legal.

Da atenuante da menoridade:

Exemplo: Conforme se verifica, o réu era menor de 21 anos na data dos fatos. Logo, incide a atenuante da menoridade 
relativa, prevista no artigo 65, inciso I, do Código Penal. Assim, requer seja reconhecida a atenuante da menoridade relativa.

Da confissão espontânea:
Exemplo: Ao ser interrogado, o réu confessou que utilizou o veículo sem autorização, mas que sua intenção era devolvê-lo. 

Logo, incide a atenuante da confissão espontânea, prevista no artigo Art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal. Assim, 
requer seja reconhecida a atenuante da confissão espontânea.

Do regime carcerário aberto:
Exemplo: O crime de furto simples tem pena máxima de 04 anos. Logo, na hipótese de eventual condenação, o Magistrado 

deverá fixar o regime aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea “c”, do Código Penal, já que é primário e as circunstâncias 
judiciais do artigo 59 do Código Penal são favoráveis.

Da substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos:

Exemplo:  Quando se trata de crime praticado sem violência ou grave ameaça, em que eventual pena não seja superior a 04 
anos, cabe, no caso, a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos, nos termos do artigo 44 do Código 

Penal.

FIQUE LIGADO! Tudo que você abordar durante a peça, você deve pedir ao final! Não esqueça!



Pedidos 

Exemplo:

 Ante o exposto, requer o denunciado:

- Seja declarada a extinção da punibilidade, com base no
art. 107, inciso IV, do Código Penal;
- A absolvição, com fulcro no art. 386, inciso III, do CPP
- Seja afastada a hipótese de maus antecedentes e fixada
a pena-base no mínimo legal;
- Seja reconhecida a atenuante da menoridade relativa;
- Seja reconhecida a atenuante da confissão espontânea;
- Seja fixado o regime aberto para início do cumprimento
da pena
- Seja substituída a pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos.



Fase 

Extrajud ici ai 

IP 
Denúncia 

Queixa-Crime (art. 30, 41, 44) 

a) RELAXAMENTO DE PRISÃO
Art. 310, 1
Art. 5º, LXV

b) LIBERDADE PROVISÓRIA
Art. 5°, LXVI

--t Formal 
_____.._ Ilegal _._ ----Y 

7' Material 

Legal 
Art. 310, 111 

c) PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA
PREVENTIVA OU TEMPORÁRIA ➔ 

Legal 
Art. 316 

LINHA DO TEMPO 
CURSO OAB 2

ª 

FASE - PENAL 

Fase Judicial 

1
ª 

Instância 

Art. 386 

Embargos de 
declaração - Art. 382 

Materialidade (1 e 11) 
Autoria (IV) 
Tipicidade (111) 
1 licitude (VI) 
Culpabilidade (VI) 
S ubsidiariedade (art. 59) 

• 

Fase 

Judicial 

2
ª 

Instância 

Trânsito 

em Julgado 

Revisão Criminal 
(art. 621 e PP) 

Habeas Corpus 
Art. 647, 648 e 
art. 5º, LXVIII, CF 

EXECUÇÃO PENAL 

a) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Art. 619

b) EMBARGOS INFRINGENTES OU
DE NULIDADE
(decisão NÃO unânime. Ex: 2 a l)
Art. 609 p. único

c) RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Art. 102, Ili, CF

d )  RECURSO ESPECIAL 
Art. 105, 111, CF 

......................................... J .... J .... l ...... J ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Art. 102, li, "A" CF - STF 

e) ROC :::!
7 Art. 105, li, "A" CF - STI 

CARTA TESTEMUNHÁVEL (Art. 639 CPP) 

aJ CEISC



O que buscar no enunciado?

- Preliminares e mérito (impronúncia, absolvição sumária e desclassificação), além 
de afastar qualificadoras e causas de aumento de pena.

2. Parou em decisão de pronúncia:

Peça: Recurso em sentido estrito   Base legal (art. 581, IV, do CPP)



Fase 

Extrajud ici ai 

IP 

Denúncia 

Queixa-Crime (29, C PP) -
Subsid. P ública ou Crimes Conexos 

� Rejeição - RESE (58lt 1, CPP) 

Oferecimento 
Denúncia 
ou Queixa

Ver: Art. 412, CPP 
90 dias 

* Queixa-Crime: Subsidiária
de APPÚ B - lncond.
Queixa-Crime: Crimes conexos.

LINHA DO TEMPO 
CURSO OAB 2 ª FASE - PENAL 

Não há previsão logo e expressa de 

Absolvição Sumária antes de Aud. 

de Instrução Process ual. 

Matéria Controvertida - ver material. 

lª Fase do Juri 

Judicium accusationis ou 

Sumário de Culpa (Fase da Acusação) 

406 - 421, CPP 

I 

I 

/ 

I 

2ª Fase: 
,-, 

/'/ Plenário do Júri 

·------------ .. 

:Pronúncia:- 413, CPP 
'Recurso: RESE, 581, IV, CPP 

lmpronúncia - 414, CPP 
Recurso: Apelação, art. 416, CPP 

Absolvição Sumária - 415, CPP 
Recurso: Apelação, art. 416, CPP 

Desclassif icação - 419, C PP 
Recurso: RESE, art. 581, Il, CPP 

li CEISC



LINHA DO TEMPO 
CURSO OAB 2 ª FASE - PENAL 

2ª Fase: Preparação do Processo até a Sessão Plenária 

Preparação 
do 

Processo 

An.422,CPP 

► 

An.431, CPP Art. 473, CPP 
Intimação Sessão Plenário 
das partes do Júri 

"'Sorteio dos jurados 

► - An. ofendido

-T.A./T.D.
Processo induído 

pauta de *Demais Provas
Julgamento 

*Interrogatório

► 

Debates Orais: Votação dos 
An.476,CPP Jurados 

480, §1º, CPP 

► Quesitação ► 
483,CPP 

Acusação __ 488,CPP/ 
Defesa__ 489,CPP 
Réplica 
Tréplica 

Sentença 
2" Fase do Júri 

Art, 492, CPP 

l 
Recurso Cabível 

Sentença 2" Fase: 

Apelação 593, Ili, CPP 

! 
Súmula 713, STF 

li] CEISC



d ceisc_

Cursos preparatórios 
para OAB lª e 2ª Fase 

► 

CEISC 

Cursos de 
Pós-Graduação 

KTh Cursosde 
º..!!,,- prática jurídica 

� Cursos preparatórios [F.rf'il Cursos preparatórios 
� para ENEM e vestibulares � para Concursos Públicos 

+100MIL
INSCRITOS NO 

CANAL DO YOUTUBE 

+100MIL
SEGUIDORES 

NOFACEBOOK 

f CursoCeisc 

+100MIL
ESTUDANTES 

LIGADOS AO CEISC 

+70MIL
SEGUIDORES 

NO INSTAGRAM 

+15 MIL
HO -AULA
TRANSMITIDAS 

'W ceisc_ í9 {51) 99355-0330 www.ceisc.com.br 
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